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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA      VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE.
 
 
 

 
TAMIRES SANTOS DE CASTRO, brasileira, solteira, operadora, portador da cédula de identidade sob o RG nº
8.830.424, expedido pela SDS/PE, inscrito no CPF  nº 098.952.124-96, residente e domiciliado no Rua Cirilo Pereira
da Silva, nº 334, Alto José Leal, Vitória de Santo Antão/PE, CEP 55600-000, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, por seu advogado abaixo assinado (doc.1), com, endereço para notificações e avisos de estilo na 
Av. Fagundes Varela, nº988, Salas 10 , Jardim Atlântico, Olinda/PE e endereço eletrônico jm_adv08@hotmail.com,
propor a presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT,com
fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e 11.945/09, em face de 
TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 33.164.021/0001-00 Avenida Engenheiro
Domingos Ferreira, 345 - Pina, Recife, PE, CEP: 51011-051, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir
expostos:

 
 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
 
Necessário esclarecer a esse juízo, que o demandante possui real necessidade de ser beneficiário da JUSTIÇA

GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima de acidente de trânsito, e tem
suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da colisão, logo,
afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sucumbências sem
prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça,
nos termos da Lei 1.060/50.
 

 
DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 

  
A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou convênio com o

Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos peritos, indicado e nomeados por
Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as audiências de

conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos judiciais graduam a
debilidade dos autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata
na referida perícia. 

  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no Mutirão de

DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a realizar
audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na
parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de acordo,

baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que prevê o

novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não tem interesse, neste
primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário
à realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de
trânsito em questão. 
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Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015 e
Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável. 

  
 

I.                    DOS FATOS
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto queo mesmo foi vítima de acidente de
trânsito no dia 31/05/2017 teve como consequência debilidade permanente no membro inferior direito, conforme
laudos médicos anexos. O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a
prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para efetivar a
cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  
A empresa seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à documentação exigida para

cobertura foi entregue pela representante do autor, vindo a receber o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e
sessenta e dois e cinquenta centavos). 

  
Ocorre que o autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de invalidez permanente,

segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  

II.                  DO DIREITO
 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O pagamento
resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o
consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da
culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in
verbis: 

Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.” (NR).

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante deverá
apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário. Essa é
a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 

Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça
da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes
documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no
caso de danos pessoais;

Referente à invalidez permanente do autor, os laudos apresentados e anexados pelo autor na presente
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lide aponta sem titubeios que o autor tornou-se portador 
a debilidade permanente no membro inferior direito, em razão do acidente, sequelas de caráter definitivo

e irreversível. 
  
No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a indenização a menor, pois a

quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora da matéria é de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a invalidez é total, conforme documentos hospitalares, em anexo,
porém a quantia paga foi baseada no valor determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS
SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais
acima mencionadas. 
  

Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que determina o patamar de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer incompatibilidade entre aquele comando legal e
as normas inseridas nas leis posteriores. Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o
entendimento que a tabela determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não
possui qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. Vale enfatizar, que a Lei de nº. 11.482/07
vigorará para os acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006.

Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO
PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011.(1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
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INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação
específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não
podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em
análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. Portanto, no caso
de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada pelo segurado, relativa a valor inferior ao fixado na
lei, não exclui seu direito à diferença.

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pela requerente em face da requerida foi
lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar
estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu inclusive a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos
da Apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos:
 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.
 
ACÓRDÃO
 
SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato.
Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a
determinação contida na sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido
a quitação. Apelação desprovida”
 

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pelas debilidades.
Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei regulamentadora do Seguro
DPVAT. 

  
Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era devida. Essa

postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar, mormente o entendimento
jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber a diferença à época não paga.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete e
cinquenta centavos),  correspondente à diferença que a demandada indevidamente deixou de lhe pagar. 

  
DOS PEDIDOS: 
  
EX POSITIS, requer: 
  

I-        Que seja concedido ao Autor o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50; 
  

II-     Que o autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
  

III-   Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para atestar e graduar a
debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem atestadas no ato da realização da
perícia médica judicial em decorrência do acidente,  conforme Convênio firmado entre Seguradoras
do Consórcio DPVAT e Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR
nº. 583/2015; 

  
IV-   A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a mesma ser
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condenada ao final a pagar o complemento de cobertura securitária título do seguro obrigatório DPVAT na
quantia pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido
de juros, correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre
o total apurado; 

 
V-      Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de testemunhas,

provas periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade. 
 
  
  
III.               VALOR DA CAUSA:

  
Atribui-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete e cinquenta centavos). 
  
  
  
  

Nestes Termos, 
Pede Deferimento.

 
Recife, 13 de setembro de 2019.

 
__________________________________

Juliana Magalhães
OAB/PE nº. 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
Vistos etc.

 
                              
Defiro a gratuidade da Justiça.
 

Considerando a norma processual
fundamental da duração razoável do

processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de
conciliação em qualquer fase do processo

(art. 3º, NCPC), considerando que nas ações
relativas à cobrança de seguro DPVAT o

êxito nas conciliações é mais provável após
realização de perícia, cite-se a parte
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demandada para, querendo, ofertar defesa
nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no
prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do

NCPC), sob pena de revelia.
 
 
 

 
 

Recife, 16 de setembro de 2019.
 
 
 
 
 

IASMINA ROCHA
 

Juíza de Direito
 

 

Num. 50838656 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 16/09/2019 09:40:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091607495591500000050042987
Número do documento: 19091607495591500000050042987



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50838656, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art.

4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), considerando que nas ações

relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após realização de perícia, cite-se a

parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335,

III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. "

RECIFE, 20 de setembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 20 de setembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345,  PINA, RECIFE - PE - CEP: 51011-051 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19091309575716800000049974624

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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 CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

Processo: 00563691620198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/09/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 31/05/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc.  

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 4 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em curso perante a 7ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00563691620198172001. 

  

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - autor 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 23 de outubro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – PE.
                                                                                                                               
 
 
Processo n°. 0056369-16.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A.
Ação Reivindicatória Complementar de Cobertura Securitária - DPVAT
 
 
TAMIRES SANTOS DE CASTRO, devidamente qualificada, nos autos da Ação de Cobrança que
move contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A, em trâmite perante este Douto Juízo
e Respectivo Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e tempestivamente,
à presença de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho manifesta-se oferecendo
assim a presente
RÉPLICA
Pelos fatos e motivos a seguir expostos: 
  

DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE

PERNAMBUCO: 

  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT,

realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os

honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº.

014/2017 . 

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as

audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que

os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes

conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata na referida perícia. 

  

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências

realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o

Tribunal, alguns magistrados passaram a real izar audiências de concil iação e

concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte

autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 

  

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº

11.945/2009. 

  

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício

DPVAT/JUR nº. 014/2017 e posteriormente uma possível composição amigável. 
  
  

I.                   DAS PRELIMINARES SUCITADAS PELA RÉ. 

  

A)    DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO

. 
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 Com relação à preliminar acima, nada a opor. 
  

  
DOS FATOS 

 
O autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima

de acidente de trânsito no dia 31/05/2017 e teve como consequência debilidade permanente do
membro inferior direito. 

  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi

entregue a prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade

indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 

  

A Empresa Seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à

documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber

pela consequência debilidade permanente do membro inferior direito o valor de R$ 2.362,50

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

  

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de

invalidez permanente, segundo legislação regulamentadora da matéria da época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com as Leis nº. 6194/74, 8441/92 e

11.482/07 e nº. 11945/09. 

  

O requerente procurou a seguradora, entretanto, lhe informaram que o valor era

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

  

Apesar das várias tentativas administrativas para receber o complemento, de acordo com

a legislação pertinente a matéria, a demandada negou o pleito, não restando outra opção senão

pedir a proteção jurisdicional. 

  

DO DIREITO 

  

Vale enfatizar que no caso em tela, não está se discutindo perda de função,

inutilização de membro, ou mesmo a invalidez permanente do recorrente, e, sim, requer a

diferença devida da indenização por invalidez permanente baseada no valor de 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais),  conforme legislação regulamentadora da matéria da época

do sinistro. 

  

Os laudos acostados apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do

acidente, da debilidade permanente do membro inferior esquerdo, sequelas de caráter definitivo

e irreversível, logo, à indenização a que faz jus é aquela determinada pela Lei 11.945/09.

Porém, se faz necessário a realização de uma nova perícia médica, para atestar e graduar a
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debilidade da parte autora em decorrência do acidente de trânsito em questão. 

  

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a

indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente de um dos

membros inferiores, conforme legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), porém a quantia paga foi baseada no valor

determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS) e

fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as leis federais acima

mencionadas. 

  

 Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que

determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer

incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.

Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela

determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui

qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. 

  

Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe

era devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve

prosperar, mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora

deve receber a diferença à época não paga. 

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.137,50 (onze mil

cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Correspondente à diferença que a demandada

indevidamente deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro inferior

direito. 

  

DOS PEDIDOS: 

  

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS constantes

na peça inicial, condenando a demandada ao pagamento da importância devida, acrescida de

juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários advocatícios. 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

  

Recife, 29 de outubro de 2019. 

  

__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE Nº 22.820 
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Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

  

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
      

                            Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de
invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica
para avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela
qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na
Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus honorários profissionais em R$300,00, a serem pagos pela
parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder
e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). 

Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual
ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. 

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no
prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC. 

Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia,
nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes. 

Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos: 
A)   Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto

desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº
6.194/72 se enquadram tais danos; 

B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física
permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau? 

Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta
Vara do respectivo laudo avaliatório. 

O não comparecimento injustificado, na data designada pelo Sr. Perito acima
nomeado, para realização da perícia, implicará perda do ônus probatório.

Intimem-se. 
 

Recife/PE, 31 de outubro de 2019.
 
 
IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito
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RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 53201763, conforme segue transcrito abaixo:

" Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus honorários profissionais em R$300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará perda do ônus probatório. Intimem-

se. Recife/PE, 31 de outubro de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito "

RECIFE, 8 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00563691620198172001

 

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de novembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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DESPACHO
 

 
Vistos, etc.

Certifique-se acerca da preclusão dos prazos assinalados na decisão de

id 53201763.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Recife/PE, 9 de dezembro de 2019.

 
Dilza Christine Lundgren de Barros 

Juíza de Direito em substituição
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00563691620198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 5 de dezembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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0
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N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00563691620198172001
N° DO PROCESSO

29/11/2019
DATA DA GUIA

2654845
N° DA GUIA

PE Vara Cível
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RÉU 300,00
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E1F4D3DB64FB9FC5         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11656.370811 9 81110000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Valor do Documento
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COMARCA:  RECIFE 

VARA:07A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00563691620198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  TAMIRES SANTOS DE CASTRO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSOCIOS DE 

SEGURO 
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Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700321911233 

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSOCIOS DE SEGURO CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11656.370811 9 81110000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

22/12/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
23/11/2019 

N° do documento
040271700321911233 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
23/11/2019 

Nosso Número
14000000116563708-4 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 53201763, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus honorários profissionais em R$300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará perda do ônus probatório. Intimem-

se. Recife/PE, 31 de outubro de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 16 de dezembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 06/02/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 16 de dezembro de 2019.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 17 de dezembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

Endereço: R CIRILO PEREIRA DA SILVA, 334, ALTO JOSE LEAL, VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE - CEP: 55600-

000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) de que a perícia será realizada no dia 06/02/2020, no horário entre 13h  

e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional /

Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive

Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente..

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - autor e réu 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, informo às partes que o perito peticionou nos autos indicando que "a perícia será realizada no dia

06/02/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente." 

RECIFE, 17 de dezembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de TAMIRES SANTOS DE

CASTRO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de fevereiro de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Anexo.
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Faura hd**§Ns§

ExMo (A). sR (A). DR (Al. JUlz (Al DA 7s vARA cívrl DA cAPlrAl srçÃo n

PROC. : 0056369-16.2019.8.17 .zOOt

RECIÁMANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO

RÉu: tot<ro MARTNE BRAstt SEGURADoRA s.A.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 15.868, CPF: 0O9.226.694'

06, PISIPASEP 1903382W7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

ínformado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 10 de fevereiro de 2020.

-É*Ç*&* {Z-f€^
Poulo Femondo Bezerm de fillenetes Filho

cnil,76.868
Médico Perito

t iii i .:i j ii i.ii{:,,}:i
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F*ut* hâ**E=Ê*

No do processo: ü156:)69-16-2019.8.17'zffil

Nome Completo: ,ÂMIRE§ SAilTOS Oe CASTRO

n/) Pâ úAssinatura do Reclarnante:

CPF: G18.952.12+95

LâEfueYerifx*ão

Informeções do Acidente

Local do Acideoe:

V|TÓRN DE §ATSTO ANTÃ(> PE

Data do Âcidente: 31.05.2017

Avelieção

Só prosq*ir arwk@qnrúça
If) Descrever o qrdo clinkn atual infor@:
a) qual (quais) Íegião(õe§) Wt(is) encoma(qlae

{L

Yara: T lvanncfrmoAcÂPlrÂt-srçÃo l,

e Quaraift:ção dc I$õe* Permrmter

fisieo dâYilim-

V) Em virtuÍb da lesáa elm
msrârio efficomdemeffir?

dflsi*
»ffir+ao

Emcao&enryffiodâ-@*a- 0I
afirrndiva m item Yfavor XÃO preencher

campm abaixo assimffi.

d,*k

f\I) §e$ú o exúilrÊ médico legú @'6e afirmar que o

qrlaeo dírbo mam:

,lflai6 âp@s temeonlÍiÊ§

b)ffldmo ffi e/m fuacioml definiüvo (sequelas)

Eni cas & &m edômis e,/or firmioml infomar as

Xx@* fisica§ ircfm*reis e ffiritivas pÍesêúe§ no
i

\" b'rD Há lesão c.nja a etiologia (sig§ú ffiâl) §eia

exclusivamente futteúe & eí&tÊ Wl comveicrío
auto-motor de via tsrÍE§trÊ?

.)El§,- »finao

§

tráamsnto, faz-se

€eEtrcpreo: _

de resposta
os demais

b) as atterações (disfirqões) pre§Ênt€s m @ifiô*io fsico
da Vítima rpre §eÍm e;v-o*Úira e teryralmffie
compatír,eis com o qffidÍD doo'rnemdo m pimeiro
atendimenno mediohoçpitala" msifuaú'e s didas lít) S€uú o preriso na ki 11.945 de 4 de junho de

20@ far:or @wer a qua'*i6ca$ da(s) lesã(ões)
peraâ@s) qoe É sja{m) rnais $5setível(is) a

trôffito crEx! §€ndo grafu{§) de dano(s)

auaúômicds) e/qr freioml(is) eilivo(s), especiflcando,

segrl§e s ârsxo cmstmte à l,ei 11-945/09' o(s)

qrçÍ{o(§} crymt{rs} ammido(s} e airda segundo o

preristo en irffio kEú fiÍ@ra sua graáração:

Segffi"to ffiptrâl acoffi:

.lflr** Glmsrxôrnim s f,wional pemanente que

orymÊfâ a &xryta do p*imônío fisi:o e/otr meÚal da

r{Íim)-

b)üFrri., {Dúo amdtuim eh tucionat pexmaneüte

qd-cryomg effi se e P*môrls fisico e/ou

B€d)-

IuI

m) má indicação de atgum tratâÍsÚo (em mo, pressritq

a ser prescrito), insluix& medida & rcáilita@?

*t[si* »6*
Se sim, descrena {s} didds) ter4@s}

L tr-: ii ':'. .!-1j --';i:1í.::;,

ffi :.::.:.-,..:..:.:.:::=':.r.t:;,::::,.a.,i::::',;ji::.a=,:;:.-.',::i.:,,1-::a:.::.:-:-i..i!:':. CPF.:

,v\
:e r)

,n-e^

I
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pr:r* IVI=*EZES

t.f;[farciat Cmpho {Oam amlômioo e/ou frrcioml
pennanente que conpromaa e forma gl&al algm
segmento corporal & \,{tÍm}-

b.2)frn..iat Incompleúo (BÃo M6ÍBim elo
firncional pennanffÍe qtr coo[pr@â qlerr*s sÍÍr pilte a
um (ou mais de um) rynenÍocorpoaldarÍtim)-

3" L,são

1oolo R€sidual I zsX l,.rr.

ff***raa-[ rsxr*"o*
4a

f| roor. noicort flzsx r,*.

I xnr.u"oi, I zsxr**ro

Obrerv@: Hayeú m*is & queo sequelas
peunmmes a serem qraptificarlâr, eepecinque a
ÍWiüa grâftâção & mÍ& oÍxs os critérios ao lado
4lrmtafu:

Data da realização do exame dim legal:

o6

b.2.1) Informar o grau de ;ncryaú* definftiva 6x
Vítima. segundo o previsto m alÍm E § l" & aL 3"
dâ Lei 6.194174 com rd@ irrroúzfuh pdo etigo
31 da Lei 11.94512çA9. correlaciorzn& a prentml
ao respectivo dam, em cadr çorrrenlp aorporal
açometido.

Segmenúo
Anatômico

1o Lesão

€"1h,s ltrloResifrdfizV"tu,,
l_L-

c1iÊ€-,h il 5ff/otvffiaffiru*t***

Marryeoprentnal

lü/onesi&al ffzsxt-n*

I srzuoaa flzsxrr***

Idorm@

2o Lesão

I

CPF.:

PauloFerm& Filho

CRM-PE:

PEl

Num. 57667170 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 10/02/2020 10:28:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010282906100000056720650
Número do documento: 20021010282906100000056720650



 

 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante do laudo pericial de ID 57667170, faço os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 11 de fevereiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
Expeça-se alvará em favor do perito,

para liberação de seus honorários.
 

Intime-se as partes para se
manifestarem sobre o laudo pericial, no

prazo de10 dias.
 
 
 
 
 

Recife, 11 de fevereiro de 2020.
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IASMINA ROCHA
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57740760, conforme segue transcrito abaixo:

"Expeça-se alvará em favor do perito, para liberação de seus honorários. Intime-se as partes para se manifestarem

sobre o laudo pericial, no prazo de10 dias."

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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1.

1.

EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DA CAPITAL/PE. 

 

 

Processo nº. 0056369-16.2019.8.17.2001.

SEÇÃO-A.

 

TAMIRES SANTOS DE CASTRO, devidamente qualificada, nos autos da Ação de

Cobrança que move contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, por sua advogada ao final

assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.Exª.  MANIFESTAR-SE sobre Perícia Médica, nos seguintes termos:
 
 

 
DA TUTELA DE PROVISÓRIA
 

Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há
elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

Àvista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida. Isto posto, fundamentado
no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto é, não precisa
de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz proferir sentença,
sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.

 
 

DA PERÍCIA JUDICIAL
 
 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do joelho direito.
 

 Para dá mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada atestou 75% da
 debilidade permanente do joelho direito, conforme Tabela regulamentada por Lei nº.
11945/2009, o valor referente à debilidade 75% (MID) é de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e
trinta e um reais e vinte e cinco centavos).

No entanto, como a parte autora recebeu na esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), e em conformidade com a
perícia judicial fica uma diferença a receber de R$ 168,75 (cento e sessenta e oito reais e
setenta e cinco centavos). Logo, requer a parte autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.

 
Diante do exposto reitera os termos da peça inicial, requerendo a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO em
conformidade com a perícia judicial.

 
 
 

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Recife, 14 de fevereiro de 2020.
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__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº. 22.820
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:   
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01766784- 7 (ID 55503159)   
Tudo conforme DESPACHO de ID 57740760 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeça-se alvará em favor do perito, para liberação de seus honorários." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito  para informar

que o(s) Alvará(s) de ID(s) 57975083,  encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser

levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do

Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2606031- C3/ 2019-02864/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

Processo: 00563691620198172001 

 

 

                                                     

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

TAMIRES SANTOS DE CASTRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada tenha decorrido do acidente de trânsito 

tendo em vista que o boletim médico não atesta o acontecimento do sinistro e que as lesões tenham sido 

originadas pelo mesmo.  

Assim, resta claro que os documentos juntados aos autos foram elaborados a partir do noticiado pela própria 

parte autora, produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância, 

imputando as mesmas ao suposto sinistro! 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 

da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 

demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 

Processual Civil. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR 

 DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO. 

Verifica se que o boletim médico acostado não informa se a lesão decorreu do sinistro em questão. 

Assim sendo, requer a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da dinâmica do sinistro, sob 

pena de ausência de nexo causal. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital do Espinheiro de Pernambuco, a fim de 

que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do 

depoimento pessoal da autora. 

DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AGRAVAMENTO DA LESÃO 

Outrossim, ultrapassada a alegação consistente na ausência de nexo causal, cabe ressaltar que a parte autora 

requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão no membro inferior 

direito com repercussão leve (25%), efetuando o pagamento no valor de R$2.362,50: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

joelho direito com repercussão intensa (75%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 
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Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TAMIRES SANTOS DE CASTRO SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3170525955 Vitória de Santo Antão Invalidez Permanente

31/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE PLATEAU TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PARAFUSOS METALICOS. FEZ 60 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. EVOLUIU COM DOR E
AUMENTO DE VOLUME EM TOPOGRAFIA DE FACE ANTERIOR DE JOELHO DIREITO COM BLOQUEIO DA FLEXO /
EXTENSÃO DO JOELHO A DIREITA COM REPERCUSSÃO LEVE NA MARCHA. ESTA DE ALTA MEDICA.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

16/10/2017

Observações: *NOTA DO REVISOR - APÓS AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS OPTADO POR MANTER A VALORAÇÃO DEFERIDA PELO
EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DEFICIT FUNCIONAL LEVE NO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Médico examinador: FLAVIO EDUARDO PARO HADDAD

CRM do médico: 10570

UF do CRM do médico: SC

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO

52.66379-4

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/10/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00626

CONTA: 000000016276-6

Nr. da Autenticação 92E9B331AE20CC0B
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE
OCORRIDO EM 2016. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº
29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART.
3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA.
 

 
 

Vistos etc.
 

TAMIRES SANTOS DE CASTRO, qualificada na peça exordial, por meio de
advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da 
TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, igualmente identificadas.
 

 
 

Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima
de acidente de trânsito ocorrido em 31/05/2017 e acrescentou que, por consequência, foi

constatada debilidade permanente. 
 

  
 

Informou ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50. 
 

  
 

Requereu a condenação da requerida no pagamento de complementação ao seguro
DPVAT no valor de R$11.137,50. 

 
  

 
Acostou documentos. 
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Despacho deferiu a gratuidade da justiça e citou a parte demandada para
apresentar sua peça de defesa (Id. 50838656). 

 
  

 
Contestação (id. 52721551). 

 
  

 
Réplica (id. 53079419). 

 
  

 
Despacho determinando realização de perícia médica (id. 53201763). 

 
  

 
Laudo médico (id. 57667170). 

 
  

 
Manifestação sobre o laudo pela parte autora (id. 57973381). 

 
  

 
Manifestação sobre o laudo pela demandada (id. 59432078). 

 
  

 
  

 
É o Relatório, passo à decisão. 

 
  

 
Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a

condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro
obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 
 

 
Entendo não ser necessária a realização de perícia pelo IML, porquanto o laudo

elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em
apreço.

 
 

 
Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML,

quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:
 

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML
QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS
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DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO
MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO.
 
1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de
despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do
artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não
se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis
que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do
dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.
 
2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos
médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo.
 
3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das
provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados,
requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões
atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da
formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação
probatória.
 
4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda,
resta claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura da
ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de
prova que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que
possa ser feita a comprovação dos fatos alegados.
 
5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se
a prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi
inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da
decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito.
 
6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em
consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20
de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão
Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL
08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001).
 

            (Negritos nossos)
 

 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE
 
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento
essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da
instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que
a invalidez é total e permanente e não parcial
 
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao
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salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos
- Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e
não em 09 salários mínimos, como tenta fazer
 
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº
1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta
C â m a r a  C í v e l ,  j u l g a d o  e m  0 8 / 0 5 / 2 0 0 8 ) .                
                                                                              (Negritos nossos)
 
 
 

             
 

Resta incontroversa nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido
pelo demandante.   
 
 
 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 31/05 /2017, sob a
égide da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando
novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.
 

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº
11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00.
Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09
(Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou
parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais.
 

 
 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a
tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.
 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 
...
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-
2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica
ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-
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se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais."
  

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 

 
  Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado,

deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se
sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei
nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a cada lesão: joelho
direito no grau intenso de 75% de 25% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é
R$2.531,25.
 

Sendo incontroverso o recebimento pela via administrativa do valor de
R$2.362,50, cabe a parte autora receber a complementação da indenização securitária no
importe de R$168,75.
 

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros
moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas
indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  
Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”
(súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula
n.426).
 

Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO
APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO
DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS
VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 
6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as
conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da
segurada, mostra-se devida a indenização. 
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros
ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez
menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de
limitação do seguro DPVAT. 
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura
a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária
reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por
cento. 
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos,
inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74. 
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que
os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o
que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.
(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima
Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) 
  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o
termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é
a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento
danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos
precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo
de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública,
podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em
reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de
Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) 
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA
DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e
correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a
incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada.
Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do
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CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez,
prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os
juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4.
Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno,
Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:
21/12/2018) 
  

 
Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora
o valor de R$168,75, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da
tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de
juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ
Súmula n.426).
 

 
 

Em face da sucumbência reciproca condeno ambas as partes ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em
700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a
referida condenação para a parte autora.
 

 
 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife, 28 de abril de 2020.
 

 
 

 
 

IASMINA ROCHA
 

                                               Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  61162995, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO

EM 2016. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. Vistos etc. TAMIRES SANTOS DE CASTRO, qualificada na peça exordial, por meio de advogado,

ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da TOKIO MARINE SEGURADORA S/A,

igualmente identificadas. Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente

de trânsito ocorrido em 31/05/2017 e acrescentou que, por consequência, foi constatada debilidade permanente.

Informou ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50. Requereu a condenação da requerida no pagamento

de complementação ao seguro DPVAT no valor de R$11.137,50. Acostou documentos. Despacho deferiu a gratuidade

da justiça e citou a parte demandada para apresentar sua peça de defesa (Id. 50838656). Contestação (id. 52721551).

Réplica (id. 53079419). Despacho determinando realização de perícia médica (id. 53201763). Laudo médico (id.

57667170). Manifestação sobre o laudo pela parte autora (id. 57973381). Manifestação sobre o laudo pela demandada

(id. 59432078). É o Relatório, passo à decisão. Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora

persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT

relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre. Entendo não ser necessária a realização de perícia pelo

IML, porquanto o laudo elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em apreço.

Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML, quando, por outros meios de prova é

possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau: APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO

POR INVALIDEZ PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS

DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO MAGISTRADO A QUO. DO

AGRAVO RETIDO. 1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho de mero

expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido

DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis que o caput do

art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 2. Para esse fim, juntou o

autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento

administrativo. 3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas com que

pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados, requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5.

Desse modo, as questões atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da formação do

contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação probatória. 4. Portanto, diante da possibilidade de

dilação probatória no curso da demanda, resta claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura

da ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de prova que nosso ordenamento
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jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser feita a comprovação dos fatos alegados. 5. Desta forma, não

assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do

procedimento, a qual foi inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do

magistrado a quo com o regular seguimento do feito. 6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e

discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos,

em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.

Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR

INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL 08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001).

(Negritos nossos) SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE - A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele

documento essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova

pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é total e permanente e não parcial - Exegese da Lei

6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização

de 40 salários mínimos - Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09

salários mínimos, como tenta fazer crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº

1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008).

(Negritos nossos) Resta incontroversa nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pelo demandante. O

sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 31/05 /2017, sob a égide da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que

alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório -

DPVAT. A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de

invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na

Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total

ou parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. Tendo

o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da

indenização do seguro DPVAT. O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece: "Os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa

vitimada: ... II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e ... I - quando se

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II -

quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais." A tabela anexa à Lei

6.194/74 traz o seguinte regramento: Danos Corporais Totais Percentual Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

da Perda Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores Perda anatômica

e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés Perda anatômica e/ou funcional completa de um

membro superior e de um membro inferior Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 alienante; (b) impedimento

do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores das Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de

um dos pés 50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo Polegar 25 Perda

completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um

dentre os outros dedos da Mão 10 Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé Danos

Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 da visão de um olho Perda
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completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 Perda integral (retirada cirúrgica) do

baço 10 Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o percentual

estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no

inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a cada lesão: joelho

direito no grau intenso de 75% de 25% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$2.531,25. Sendo incontroverso o

recebimento pela via administrativa do valor de R$2.362,50, cabe a parte autora receber a complementação da

indenização securitária no importe de R$168,75. No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros

moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro DPVAT por

morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a

data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE

COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM

CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO

DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A

QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº

6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO -

SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Tendo a parte autora juntado documentos em

que se permite observar as conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-

se devida a indenização. 2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de

22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer

possibilidade de limitação do seguro DPVAT. 3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não

desconfigura a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo

descabida a redução da quantia em cinquenta por cento. 4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários

mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74. 5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento

danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a

Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor

Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ.

MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante

pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação,

enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar

a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de correção

monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em

reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator:

Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) CIVIL.

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E

CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal,

mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque

essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo

STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei

n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os

juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL:

4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:

21/12/2018) Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$168,75, que deverá ser corrigido

monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula

n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula

n.426). Em face da sucumbência reciproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de

gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora. Transitada em julgado esta decisão,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 28 de abril de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de

Direito"
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RECIFE, 29 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00563691620198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de 

seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT promovida por TAMIRES SANTOS DE CASTRO , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único - Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta-se, que o caput do dispositivo legal sobre que se versa faz expressa referência à distribuição 

proporcional das verbas sucumbenciais, o que, na presente hipótese, não ocorreu, pois, a sentença de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido. 

CONCLUSÃO 
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Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 

Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 

que a condenação da verba sucumbencial seja de 10% sobre o valor da condenação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante dos embargos de declaração de ID 61381550, faço os autos

conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
DESPACHO

 
 
 

 
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no
prazo de cinco (05) dias (art. 1.023, § 2º, NCPC).

 
Recife, 5 de maio de 2020 

 
 

 
IASMINA ROCHA

Juíza de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - TAMIRES SANTOS DE CASTRO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61433899, conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo de cinco (05) dias

(art. 1.023, § 2º, NCPC)."

RECIFE, 6 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO (a) SR (a) DR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.

  

  

  

  

Processo Originário n.º 0056369-16.2019.8.17.2001  

  

  

  

TAMIRES SANTOS DE CASTRO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe,

neste ato, por conduto de sua advogada ao final assinada, com endereço timbre, onde recebe

intimações, vem, TEMPESTIVAMENTE  diante de Vossa Excelência apresentar 

CONTRARRAZÕES DE EMBARGOS DECLARATÓRIO, solicitando o seu IMPROVIMENTO 

com fulcro nos substratos fáticos e jurídicos adiante elucidados que a seguir passa a expor. 

  

  

  

 DAS RAZÕES DO IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS 

  

                  O Embargante insurgiu contra a r. decisão sob o argumento de contradição a ser

sanado. 

  

                  Esclarecemos que, os embargos de declaração segundo o Artigo 1.022 ao 1.026

Código de Processo Civil/2015: dispõe que caberá contra qualquer decisão judicial para

esclarecer obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão sobre o ponto ou questão

sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento. 

  

          O Embargante na interposição dos embargos declaratórios, afirma que a sentença 

apresenta contradição no que se refere aos honorários sucumbenciais e as custas processuais. 

  

       Todavia, ao determinar a condenação em favor do Embargado, o respeitável Magistrado,

aplicou a sentença de forma clara, uma vez que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a

satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que

circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso,

bem como os honorários de sucumbência, conforme art. 85, § 8º, do CPC. 

  

Considerando que o CPC estabelece parâmetros claros e objetivos para o arbitramento

dos honorários, e cabe destacar que a presente ação envolveu o grau de zelo do profissional, f

icando claro o cumprimento da Lei na referida decisão, não devendo ser modificado o valor dos

honorários por se tratar de valor irrisório o proveito econômico, de acordo artigo 85, § 8º, do CPC,

segue precedentes sobre o tema: 

Num. 61822709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - 13/05/2020 10:51:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051310511355400000060721298
Número do documento: 20051310511355400000060721298



  

APELAÇÃO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. Verba majorada em atendimento ao

disposto no art. 85 , § 2º , do CPC , uma vez arbitrado em patamar que não remunera

adequadamente o procurador. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70075253906, Décima

Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Bayard Ney de Freitas Barcellos,

Julgado em 21/02/2018). 

A decisão recorrida condiz com os Princípios Mínimos Da Dignidade Da Advocacia,

previsto no artigo 133 da Constituição Federal: “O Advogado é indispensável à administração da

justiça.”, além do artigo 2º do Código de Ética do Advogado; “Art. 2º O advogado é indispensável

à administração da justiça. § 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e

exerce função social. § 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus

público. § 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações,

nos limites desta lei.”

Logo, a sentença embargada segue estes conceitos conferidos pela Constituição à figura

do Advogado, valorizando uma atividade essencial ao exercício da justiça. 

Ressalta-se que decisões como estas respaldam que os honorários advocatícios têm

natureza alimentar, uma vez que são com esses recursos que o advogado sustenta a família.

Considerando a Súmula Vinculante STF nº. 47: “Os honorários advocatícios incluídos na

condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de

natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de

pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza”.

Por tais razões, o Magistrado arbitrou os honorários considerando 85, § 2º e § 8º, do CPC,

houve total adequação ao se definir a remuneração a verba honorária, sendo assim, não tem

qualquer contradição.

             Isto posto, não há obscuridades, omissões e contradições e erro material existentes na

decisão, uma vez que em sua fundamentação no próprio corpo da sentença este Juízo explica.   

  

           Ocorre que, o Embargante ao invés de proceder com o devido pagamento da obrigação,

tem o intuito apenas, meramente procrastinatório, ou seja, produzindo perda de tempo inútil e

gasto supérfluo de energias processuais. 

  

          Assim, as alegações formuladas pela parte Embargante são irrelevantes para apreciação

do mérito da causa, vezes que os argumentos apresentados, não são passíveis de análise e a

única pretensão que se encontra nos referidos embargos, como se vê, é o de procrastinar a

decisão proferida. 

  

          Além de não respeitar o princípio da economia processual, acumulando sérios prejuízos ao 

Embargado que não recebe a indenização que lhe é devida. 

  

           Por fim, há que se falar na INEXISTÊNCIA de contradição, pelo simples fato de não
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fazer presente na decisão afirmações ou conclusões que nos mostram entre si inconciliáveis. 

  

  

II – DOS PEDIDOS 

  

           Diante do exposto, requer a Vossa Excelência se digne em negar provimento aos

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por ausência de contradição a ser sanado, o que

conduz a rejeição aos presentes embargos. 

  

        Requer ainda aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da dívida, por se tratar

de embargos meramente procrastinatórios, uma vez que a sentença proferida não padece de

vícios para sanar, negando provimento ao recurso. 

  

  

  

  

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

  

Recife/PE, 13 de maio de 2020. 

  

  

____________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE N.º 22.820-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

C O N T R A D I Ç Ã O  N A  D E C I S Ã O  –

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.

Vistos etc. 
 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A ingressou com EMBARGOS DECLARATÓRIOS da sentença prolatada na AÇÃO

ORDINÁRIA movida por TAMIRES SANTOS DE CASTRO.

 

Arguiu que houve sucumbência na parte mínima do pedido, não cabendo sua condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios.

 

Manifestação da parte embargada.

 
É o breve relatório, passo à decisão.
 

A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação jurisdicional que cabia ao juízo, não

havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a aclarar mediante embargos. 
  
No que concerne ao fundamento dos presentes embargos, entendo ter ocorrido sucumbência recíproca, que não pode

ser considerada mínima apenas em face do valor ao qual foi condenado.

 

Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a matéria posta nos autos, o que

somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é

cediço. 
  
Assim, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada, estando o decisum devidamente

fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os embargos declaratórios.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Recife, 13 de maio de 2020.
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IASMINA ROCHA
Juíza de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61825383, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA

DECISÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. Vistos etc. TOKIO MARINE SEGURADORA S.A ingressou com

EMBARGOS DECLARATÓRIOS da sentença prolatada na AÇÃO ORDINÁRIA movida por TAMIRES SANTOS DE

CASTRO. Arguiu que houve sucumbência na parte mínima do pedido, não cabendo sua condenação ao pagamento de

custas e honorários advocatícios. Manifestação da parte embargada. É o breve relatório, passo à decisão. A sentença

embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer

omissão, obscuridade ou contradição a aclarar mediante embargos. No que concerne ao fundamento dos presentes

embargos, entendo ter ocorrido sucumbência recíproca, que não pode ser considerada mínima apenas em face do valor

ao qual foi condenado. Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a matéria

posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo possível em sede de embargos

de declaração, como é cediço. Assim, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada,

estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os embargos declaratórios. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Recife, 13 de maio de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 14 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECURSO DE APELAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00563691620198172001   

  

  

                                        TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00563691620198172001 

APELADA: TAMIRES SANTOS DE CASTRO  

APELANTES: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 11.137,50, 

contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 168,75 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido CORRESPONDE A MENOS DE 02% DO VALOR PLEITEADO, 

de modo que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido 

pelo juízo. 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 
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Portanto, sendo mantida a condenação em discussão, que seja minorada para 10% sobre o valor da 

condenação. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em curso perante a 7ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00563691620198172001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - TAMIRES SANTOS DE CASTRO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 5 de junho de 2020.

 

 
GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.

  

                                                                                                                               

 

  

PROCESSO Nº. 0056369-16.2019.8.17.2001 

  

TAMIRES SANTOS DE CASTRO, devidamente qualificado, nos autos da Ação de

Cobrança que move contra TOKIO MARINE SEGURADORA, em trâmite perante este Douto

Juízo e Respectivo Cartório sob o nº. 0056369-16.2019.8.17.2001, por sua procuradora ao final

assinada, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Exª, para apresentar suas 

CONTRARRAZÕES À RECURSO DE APELAÇÃO, em anexo, requerendo sejam apensadas

aos autos, para os devidos efeitos. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

  

Recife, 08 de junho de 2020. 

  

__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE nº 22.820 

  

  

  

CONTRARRAZÕES À RECURSO DE APELAÇÃO 

  

Egrégio Colégio Recursal, 

Eméritos Julgadores, 

  

  

“Data Vênia”, a respeitável sentença prolatada pelo M.M. Dr. Juiz de Direito da 7ª Vara

Cível da Capital, que julgou PROCEDENTE à ação titulada, formulada por TAMIRES SANTOS

DE CASTRO, contra TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, deve prevalecer pelos seus próprios

fundamentos, pois está plenamente amparada tanto nos princípios da razão e do direito, como

nos dispositivos legais que regulam a espécie. 

Por esta razão o recurso interposto é peça indigente. Recurso impotente que não enfrenta

nem se contrapõe aos fundamentos da decisão e sim, interpuseram o presente recurso com

manifesta má-fé e com a finalidade simplesmente de procrastinar o cumprimento da respeitável

sentença proferida nos autos. 

Ao contrário do que insinua a recorrente à sentença não enseja qualquer reparo, visto que

não pecou em nenhum ponto da decisão. Está, portanto correta e deve ser mantida, por ser 
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JUSTA E SOBERANA, senão vejamos:  

  

I – BREVE RELATO DA INICIAL 

  

Vale observar que a r. sentença não deverá ser reformada, pelas razões a seguir expostas. 

  

A parte autora realizou perícia atestando sua debilidade e como a mesma recebeu um

valor na esfera administrativa a menor, ficando uma diferença a receber de R$ 168,75 (cento e

sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme sentença ID 61162995. 

E, diante do valor da condenação ser irrisório o Nobre Magistrado condenou a recorrente

ao pagamento dos honorários no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com art. 85, §

8º do CPC. 

  

  

II – DO DIREITO 

  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

  

  

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o

postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e

sua qualidade de beneficiário, conforme legislação exigida por Lei n° 6.194/74. 

  

Ressalta-se que a lesão é indenizável, em conformidade com a tabela do Seguro DPVAT,

regulamentada por Lei nº. 11.945/09. 

  

O Nobre Magistrado ao arbitrar os honorários considerou o artigo 85, § 8º, do CPC,

determinando os referidos honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), logo, houve total

adequação ao se definir a remuneração da verba honorária. 

  

Considerando que o CPC estabelece parâmetros claros e objetivos para o arbitramento

dos honorários, e cabe destacar que a presente ação envolveu o grau de zelo do profissional, 

valor irrisório e como o valor da condenação foi baixo, e em conformidade com o art. 85, § 8º,

do CPC, fica claro o cumprimento da Lei na referida decisão, não devendo a irretocável sentença

ser modificada, segue precedentes sobre o tema: 

  

APELAÇÃO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. Verba majorada em atendimento ao

disposto no art. 85 , § 2º , do CPC , uma vez arbitrado em patamar que não remunera

adequadamente o procurador. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70075253906, Décima

Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Bayard Ney de Freitas Barcellos,

Julgado em 21/02/2018). 
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A decisão recorrida condiz com os Princípios Mínimos Da Dignidade Da Advocacia,

previsto no artigo 133 da Constituição Federal: “O Advogado é indispensável à administração da

justiça.”, além do artigo 2º do Código de Ética do Advogado; “Art. 2º O advogado é indispensável

à administração da justiça. § 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e

exerce função social. § 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus

público. § 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações,

nos limites desta lei.”

Logo, a sentença segue estes conceitos conferidos pela Constituição à figura do

Advogado, valorizando uma atividade essencial ao exercício da justiça. 

Ressalta-se que decisões como estas respaldam que os honorários advocatícios têm

natureza alimentar, uma vez que são com esses recursos que o advogado sustenta a família.

Considerando a Súmula Vinculante STF nº. 47: “Os honorários advocatícios incluídos na

condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de

natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de

pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza”.

Por tais razões, o Magistrado arbitrou os honorários considerando 85, § 8º, do CPC,

ocorrendo total adequação ao se definir a remuneração a verba honorária, sendo assim, a

irretocável sentença não deve ser reformada.

           OCORRE QUE, O RECORRENTE AO INVÉS DE PROCEDER COM O DEVIDO

PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO, TEM O INTUITO PROCRASTINATÓRIO, OU SEJA,

PRODUZINDO PERDA DE TEMPO INÚTIL E GASTO SUPÉRFLUO DE ENERGIAS

PROCESSUAIS E DEMONSTRA EVIDENTE TENTATIVA DE DESVALORIZAÇÃO DO

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. 

  

          Assim, as alegações formuladas pela parte Recorrente são irrelevantes para apreciação

do mérito da causa, vezes que os argumentos apresentados, não são passíveis de análise e a

única pretensão que se encontra no referido apelo, como se vê, é o de procrastinar a decisão

proferida. Sendo assim, deve ser mantida a sentença de primeira instância em todos os seus

termos. 

  

  

Eméritos Julgadores, 

  

Equivoca-se o Apelante ao tentar pleitear a reforma da sentença ora atacada, o mesmo

tentou criar vários argumentos que maculasse a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, de

forma totalmente demasiada, fica clarividente a intenção de distorcer a realidade fática e o direito

do Apelado. 

  

  

III – DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FE. 
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Como se pode verificar pela leitura dos autos, que o recurso interposto é meramente

procrastinatório, pois a parte autora realizou perícia judicial e constatou que o autor tem direito a

diferença arbitrada na sentença recorrida, logo, as alegações formuladas pela mesma no recurso

interposto são irrelevantes para a apreciação do mérito da causa, vezes que os argumentos

apresentados, não são passíveis de análise, posto que “impertinentes” e, a única pretensão que

se encontra no referido recurso, como se vê, é o de procrastinar a decisão a ser proferida,

acumulando sérios prejuízos ao recorrido que não recebe a indenização que lhe é devida. 

  

Em face desta constatação, nosso ordenamento confere poderes ao juiz para aplicar de

ofício a multa decorrente à litigância de má-fé, imposição devida ao procedimento temerário e

malicioso da recorrente, ou seja, a resistência injustificada aos trâmites da lide, retardando

indevidamente o pagamento da obrigação, causando dando processual e consequentemente

caracterizando a litigância de má-fé - art. 81, VII, CPC/2015. 

  

É de todo oportuno reforçar o entendimento acima transcrito e trazer à baila o pertinente

julgado do Pretório Gaúcho: 

  

"Reputa-se litigante de má-fé a parte que se aproveita, maliciosamente, de deficiências

processuais para opor resistência injustificada ao andamento dos processos, deixando de

proceder, como de seu dever, com lealdade e boa-fé" (TARS - Apelação n.º 187.869/92 - 2ª Câm.

- Rel. Borges da Fonseca - j. 11.2.88, JULGADOS TARGS 65/373). 

  

Portanto, requer, seja decretada a litigância de má-fé da recorrente, com a consequente

condenação a multa legal prevista, multa diária enquanto não satisfazer a obrigação, conforme

artigos 79, 80 VII e 81 do CPC/2015. 

  

IV-DA SENTENÇA 

  

Com coerência, elevado grau de discernimento e extremado senso de aplicação da

Justiça, adjetivos que qualificam o Ilustre Doutor Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Capital,

exatamente pelo que é notabilizado no meio Judiciário de nosso Estado, prolatou a sentença

contra a qual se insurge a Recorrente, baseando a decisão exatamente nos pontos principais de

divergência, fundamentando-a estritamente em dispositivos legais, que em face de correção com

que os coloca se permite o recorrido, para a perfeita elucidação dos fatos e ampla análise da

matéria, a aqui repeti-los. 

  

Como se vê MM. Dr. Juiz “a quo” extraiu do feito ponto por ponto importante de tal sorte à

embasar a decisão que proferiu com tamanha precisão e justiça, que qualquer tentativa de alterá-

la reduz-se ao campo de mera, infundada e descabida aventura jurídica, não havendo, assim, que

se falar na reforma pretendida e postulada. 

  

V - DO PEDIDO 
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Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, no mérito e no direito o M.M. Dr. Juiz de Direito da 7ª

Vara Cível da Capital, ao sentenciar o feito, não se ateve somente a argumentos ou alegações,

mas sim a fatos concretos, dispositivos legais, provados através dos documentos acostados nos

autos do referido processo pelo Recorrido, incluindo-se a perícia técnica realizada com perito

judicial nomeado, que logicamente ensejarão no indeferimento dos pedidos da Recorrente na

forma amplamente abordada acima. 

  

Assim Eminente Tribunal, certamente o recurso interposto não demandará maior exame,

muito mais porque a sentença exauriu a questão com a coerência e a correção jurídica que tem

caracterizado as decisões da sua eminente prolatora. 

Sendo assim, em se tratando de decisão em sintonia com o entendimento praticado pelos 

Eméritos Desembargados do Nosso Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, deve a

sentença seguir irretocável em todos os seus termos, PUGNANDO O APELADO pelo 

improvimento da apelação cível ora combatida, tanto por suas razões, com por seu manejo

intempestivo. 

Pugna igualmente pelos dos honorários de sucumbência RECURSAL, bem como a

manutenção dos honorários arbitrados na sentença de R$ 700,00 (setecentos reais), posto

que, à luz do disposto no artigo 85, parágrafo 11, do Código de Processo Civil: “O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho

adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos parágrafos 2º

a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado

do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos parágrafos 2º e 3º para a fase

de conhecimento”, por ser medida da mais lídima justiça! 

  

Bem como, requer também, seja decretada a litigância de má-fé da recorrente, com a

consequente condenação à multa legal prevista, multa diária enquanto não satisfazer a

obrigação. 

Nestes Termos,

Pede Deferimento. 

  

Recife, 08 de junho de 2020. 

  

__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES 

OAB/PE Nº 22.820 
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Nesta data, faço os autos conclusos ao Relator, para assinatura digital do Acórdão
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Câmara Cível - Recife
Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO
 
Relatório:
RELATÓRIO 
 

 

Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. É o relatório.  Inclua-se em pauta
de julgamento.  Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva CoêlhoDesembargador
Relator (C) 
 

Voto vencedor:
VOTO RELATOR 
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Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$ 168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. Conheço da apelação, porque
presentes os pressupostos de admissibilidade.  Apreciando a exordial, verifico que o
autor/apelado pediu a condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização
complementar do seguro DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado
parcialmente procedente para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com
efeito, tendo o autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido,
conclui-se que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na
hipótese o preceito contido no parágrafo único do art. 86 do CPC, in verbis: Art. 86.  Se cada
litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as
despesas.Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Portanto, entendo que estar
incorreta a sentença recorrida que reconheceu a sucumbência recíproca e condenou ambas as
partes ao pagamento igualitário das custas e honorários advocatícios. Nesse sentido,
precedentes do TJPE: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS. DECAIMENTO MÍNIMO DA PARTE RÉ. APLICAÇÃO DO ART. 86, P. ÚNICO, DO
NCPC. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Se um litigante sucumbir em parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Aplicação do Art. 86, p. Único,
do NCPC. 2. Hipótese em que o êxito do autor/apelado foi menos do que 5% (cinco por cento) do
valor pedido, restando, assim, caracterizada a sucumbência mínima. 3. Apelação provida para alterar
os ônus da sucumbência, atribuindo ao autor a obrigação de arcar, exclusivamente, com o pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade em razão do autor ser beneficiário da justiça
gratuita. (TJPE; APL 0087595-35.2013.8.17.0001; Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves; Julg. 09/08/2018;
DJEPE 23/08/2018) PROCESSO CIVIL. DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ DECAIU DE
PARTE MINÍMA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. INVERSÃO
DO ÔNUS. RECURSO PROVIDO. 1. A ré seguradora líder do consórcios de seguro DPVAT s/a, ora
apelante, foi condenada em R$ 168,75, ou seja, parte ínfima do pedido porquanto a autora pedia
inicialmente indenização complementar no valor de R$ 7.087,50. 2. Incidência do art. 21, parágrafo
único do CPC, quando este prescreve que se um litigante decair de parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 3. Em razão da sucumbência mínima do
réu, o ônus da sucumbência deve ser invertido para ser arcado pela autora, aplicando-se a suspensão do
art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja vista ser beneficiário da justiça gratuita.4. Recurso provido. (TJPE; APL
0093108-81.2013.8.17.0001; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório
Canto; Julg. 12/11/2015; DJEPE 04/12/2015) Portanto, entendo que deve ser reformada a sentença
recorrida, a fim de ser afastada a condenação da seguradora apelante ao pagamento das
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despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, verbas estas cujo pagamento
deve-se imputar integralmente ao autor/apelado.   Diante do exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao apelo, a fim de reconhecer a sucumbência mínima por parte da Tokio Marine
Brasil Seguradora S.A., e, consequentemente, afastar a sua condenação ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais.  Écomo voto. Recife, data
da realização da sessão.  Stênio Neiva Coêlho Desembargador Relator (C)
 

Demais votos:
 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE -

CEP: 50010-040 - F:( )APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0056369-16.2019.8.17.2001REPRESENTANTE: TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTROEMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DE
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. No caso, o autor/apelado pediu a
condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização complementar do seguro
DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado parcialmente procedente
para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com efeito, tendo o
autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido, conclui-se que a
seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na hipótese o preceito
contido no parágrafo único do art. 86 do CPC. 3. Recurso provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO
 Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº 0056369-16.2019.8.17.2001,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer
parte integrante deste julgado.                             Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva
CoêlhoDesembargador Relator (C)
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [ALBERTO NOGUEIRA VIRGINIO, ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, STENIO
JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO]
 
 

RECIFE, 4 de agosto de 2020

 
 

Magistrado
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RELATÓRIO 
 
 

Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) 
  
Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em síntese, que a sentença recorrida
estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do art. 86 do CPC. Aduziu que o
proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos de 2% do valor pleiteado na
peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência mínima da seguradora ré,
devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou pelo provimento do
recurso e reforma da sentença recorrida. 
  
Contrarrazões Id 11226599, nas quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. 
  
É o relatório.  
  
Inclua-se em pauta de julgamento.  
  
Recife, data da certificação digital. 
  
  
Stênio Neiva Coêlho 
Desembargador Relator (C) 
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VOTO RELATOR 
 
 

Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$ 168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) 
  
Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em síntese, que a sentença recorrida
estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do art. 86 do CPC. Aduziu que o
proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos de 2% do valor pleiteado na
peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência mínima da seguradora ré,
devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou pelo provimento do
recurso e reforma da sentença recorrida. 
  
Contrarrazões Id 11226599, nas quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. 
  
Conheço da apelação, porque presentes os pressupostos de admissibilidade.  
  
Apreciando a exordial, verifico que o autor/apelado pediu a condenação da seguradora
ré/apelante ao pagamento de indenização complementar do seguro DPVAT no valor de R$
11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar a
seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. 
  
Com efeito, tendo o autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido,
conclui-se que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na
hipótese o preceito contido no parágrafo único do art. 86 do CPC, in verbis: 

  
Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente
distribuídas entre eles as despesas. 
Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 

  
Portanto, entendo que estar incorreta a sentença recorrida que reconheceu a sucumbência
recíproca e condenou ambas as partes ao pagamento igualitário das custas e honorários
advocatícios. 
  
Nesse sentido, precedentes do TJPE: 
  

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. DECAIMENTO
MÍNIMO DA PARTE RÉ. APLICAÇÃO DO ART. 86, P. ÚNICO, DO NCPC. APELAÇÃO PROVIDA.
DECISÃO UNÂNIME.  
1. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas
despesas e pelos honorários. Aplicação do Art. 86, p. Único, do NCPC.  
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2. Hipótese em que o êxito do autor/apelado foi menos do que 5% (cinco por cento) do valor
pedido, restando, assim, caracterizada a sucumbência mínima.  
3. Apelação provida para alterar os ônus da sucumbência, atribuindo ao autor a obrigação de arcar,
exclusivamente, com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes
fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade
em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita.  
(TJPE; APL 0087595-35.2013.8.17.0001; Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves; Julg. 09/08/2018;
DJEPE 23/08/2018) 
  
PROCESSO CIVIL. DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ DECAIU DE PARTE MINÍMA
DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. INVERSÃO DO
ÔNUS. RECURSO PROVIDO.  
1. A ré seguradora líder do consórcios de seguro DPVAT s/a, ora apelante, foi condenada em
R$ 168,75, ou seja, parte ínfima do pedido porquanto a autora pedia inicialmente indenização
complementar no valor de R$ 7.087,50.  
2. Incidência do art. 21, parágrafo único do CPC, quando este prescreve que se um litigante
decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e
honorários.  
3. Em razão da sucumbência mínima do réu, o ônus da sucumbência deve ser invertido para ser
arcado pela autora, aplicando-se a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja vista ser
beneficiário da justiça gratuita. 
4. Recurso provido.  
(TJPE; APL 0093108-81.2013.8.17.0001; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Eduardo
Gonçalves Sertório Canto; Julg. 12/11/2015; DJEPE 04/12/2015) 

  
Portanto, entendo que deve ser reformada a sentença recorrida, a fim de ser afastada a
condenação da seguradora apelante ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios sucumbenciais, verbas estas cujo pagamento deve-se imputar integralmente ao
autor/apelado.   
  
Diante do exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao apelo, a fim de reconhecer a
sucumbência mínima por parte da Tokio Marine Brasil Seguradora S.A., e, consequentemente,
afastar a sua condenação ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
sucumbenciais.  
  
Écomo voto. 
  
Recife, data da realização da sessão. 
  
  
Stênio Neiva Coêlho 
 Desembargador Relator (C) 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)
Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0056369-16.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO. 
  
1. No caso, o autor/apelado pediu a condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de
indenização complementar do seguro DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido
foi julgado parcialmente procedente para condenar a seguradora unicamente na quantia de
R$ 168,75. Com efeito, tendo o autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor
pretendido, conclui-se que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a
incidir na hipótese o preceito contido no parágrafo único do art. 86 do CPC. 
  
3. Recurso provido. Decisão unânime. 
  

ACÓRDÃO 
  

Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº 0056369-16.2019.8.17.2001,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer
parte integrante deste julgado. 

                              
Recife, data da certificação digital. 
  
  
Stênio Neiva Coêlho 
Desembargador Relator (C)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Câmara Cível - Recife
Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO
 
Relatório:
RELATÓRIO 
 

 

Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. É o relatório.  Inclua-se em pauta
de julgamento.  Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva CoêlhoDesembargador
Relator (C) 
 

Voto vencedor:
VOTO RELATOR 
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Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$ 168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. Conheço da apelação, porque
presentes os pressupostos de admissibilidade.  Apreciando a exordial, verifico que o
autor/apelado pediu a condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização
complementar do seguro DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado
parcialmente procedente para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com
efeito, tendo o autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido,
conclui-se que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na
hipótese o preceito contido no parágrafo único do art. 86 do CPC, in verbis: Art. 86.  Se cada
litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as
despesas.Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Portanto, entendo que estar
incorreta a sentença recorrida que reconheceu a sucumbência recíproca e condenou ambas as
partes ao pagamento igualitário das custas e honorários advocatícios. Nesse sentido,
precedentes do TJPE: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS. DECAIMENTO MÍNIMO DA PARTE RÉ. APLICAÇÃO DO ART. 86, P. ÚNICO, DO
NCPC. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Se um litigante sucumbir em parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Aplicação do Art. 86, p. Único,
do NCPC. 2. Hipótese em que o êxito do autor/apelado foi menos do que 5% (cinco por cento) do
valor pedido, restando, assim, caracterizada a sucumbência mínima. 3. Apelação provida para alterar
os ônus da sucumbência, atribuindo ao autor a obrigação de arcar, exclusivamente, com o pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade em razão do autor ser beneficiário da justiça
gratuita. (TJPE; APL 0087595-35.2013.8.17.0001; Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves; Julg. 09/08/2018;
DJEPE 23/08/2018) PROCESSO CIVIL. DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ DECAIU DE
PARTE MINÍMA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. INVERSÃO
DO ÔNUS. RECURSO PROVIDO. 1. A ré seguradora líder do consórcios de seguro DPVAT s/a, ora
apelante, foi condenada em R$ 168,75, ou seja, parte ínfima do pedido porquanto a autora pedia
inicialmente indenização complementar no valor de R$ 7.087,50. 2. Incidência do art. 21, parágrafo
único do CPC, quando este prescreve que se um litigante decair de parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 3. Em razão da sucumbência mínima do
réu, o ônus da sucumbência deve ser invertido para ser arcado pela autora, aplicando-se a suspensão do
art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja vista ser beneficiário da justiça gratuita.4. Recurso provido. (TJPE; APL
0093108-81.2013.8.17.0001; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório
Canto; Julg. 12/11/2015; DJEPE 04/12/2015) Portanto, entendo que deve ser reformada a sentença
recorrida, a fim de ser afastada a condenação da seguradora apelante ao pagamento das
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despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, verbas estas cujo pagamento
deve-se imputar integralmente ao autor/apelado.   Diante do exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao apelo, a fim de reconhecer a sucumbência mínima por parte da Tokio Marine
Brasil Seguradora S.A., e, consequentemente, afastar a sua condenação ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais.  Écomo voto. Recife, data
da realização da sessão.  Stênio Neiva Coêlho Desembargador Relator (C)
 

Demais votos:
 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE -

CEP: 50010-040 - F:( )APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0056369-16.2019.8.17.2001REPRESENTANTE: TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTROEMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DE
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. No caso, o autor/apelado pediu a
condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização complementar do seguro
DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado parcialmente procedente
para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com efeito, tendo o
autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido, conclui-se que a
seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na hipótese o preceito
contido no parágrafo único do art. 86 do CPC. 3. Recurso provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO
 Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº 0056369-16.2019.8.17.2001,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer
parte integrante deste julgado.                             Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva
CoêlhoDesembargador Relator (C)
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [ALBERTO NOGUEIRA VIRGINIO, ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, STENIO
JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO]
 
 

RECIFE, 4 de agosto de 2020

 
 

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  2ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 
REPRESENTANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão ID 12186674 transitou em
julgado em 15.09.2020 . O certificado é verdade e dou fé. 
 
  
 

RECIFE, 2 de outubro de 2020 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

DESPACHO
 
 
Vistos etc.
 
Tendo em vista o trânsito em julgado , intimem-se ambas as partes para ciência

do retorno dos autos, requerendo o que entenderem de direito no prazo de cinco dias.
 
Certifique-se o pagamento integral das custas processuais.
 
Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente

para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de cinco dias, sob as penalidades
da lei.

 
Em não havendo manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos dos

valores anteriormente mencionados e, em seguida, oficie-se à Procuradoria do Estado, para as
devidas providências legais, e à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos
do Provimento nº 007/2019 - CM, de 10 de outubro de 2019.

 
Recife, 5 de outubro de 2020.

 
 
 

Iasmina Rocha
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69031201, conforme segue transcrito abaixo:

 

DESPACHO

 

 

 

 

 

Vistos etc.

 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado , intimem-se ambas as partes para ciência do retorno dos autos, requerendo o que entenderem de direito no prazo de

cinco dias.

 

 

 

Certifique-se o pagamento integral das custas processuais.

 

 

 

Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de cinco dias, sob

as penalidades da lei.

 

 

 

Em não havendo manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos dos valores anteriormente mencionados e, em seguida, oficie-se à Procuradoria do

Estado, para as devidas providências legais, e à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos do Provimento nº 007/2019 - CM, de 10 de

outubro de 2019.

 

 

 

Recife, 5 de outubro de 2020.
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Iasmina Rocha

 

Juíza de Direito

 

 RECIFE, 5 de outubro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO 
  

Processo: 00563691620198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 
da liquidação. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 1 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 69046773 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/10/2020 14:43:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100514433857500000067712554
Número do documento: 20100514433857500000067712554



 

30/09/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01808085-8

ID Depósito
040271700562009112

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
07A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0056369.16.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
TAMIRES SANTOS DE CASTRO

CPF/CNPJ
098.952.124-96

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
11/09/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 208,10

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191228092020009281511 208,10COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01808085-8

ID Depósito
040271700562009112

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
07A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0056369.16.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
TAMIRES SANTOS DE CASTRO

CPF/CNPJ
098.952.124-96

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
11/09/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 208,10

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191228092020009281511 208,10COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01808085-8

ID Depósito
040271700562009112

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
07A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0056369.16.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
TAMIRES SANTOS DE CASTRO

CPF/CNPJ
098.952.124-96

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
11/09/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 208,10

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191228092020009281511 208,10COM
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25/08/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=168%2C75&diainiSelect=1&mesiniSelect=4&anoiniSelect=2017&diafimSelect=1&mesfimSelect=8&anof… 1/1

 

 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 168,75

Indexador e metodologia de cálculo ENC O GE (XI  ENC O NTRO ) - C alculado pelo c ritério mês  cheio.

Período da correção A bril/2017 a A gos to/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. s imples

Período dos juros 27/09/2019 a 18/09/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 1218 dias 1 ,101039

Percentual correspondente 1218 dias 10,103910 %

Valor corrigido para 01/08/2020 (=) R$ 185,80

Juros(357 dias-12,00000%) (+) R$ 22,30

Sub Total (=) R$ 208,10

Valor total (=) R$ 208,10

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
A parte executada apresentou comprovante de pagamento do valor que entende

devido, com memória discriminada do cálculo.
 
Intime-se a parte adversa para, no prazo de cinco dias, manifestar-se conforme

estabelece art. 526, §1º, do CPC/2015.
 
Em não havendo manifestação da parte interessada, será declarada satisfeita a

obrigação conforme §3º do art. 526 do CPC/2015 e extinto o processo.
 
Após, arquivem-se os autos.
 
Recife, 5 de outubro de 2020 
 

 
 

 
  

IASMINA ROCHA
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

AUTOR: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69069326 , conforme segue transcrito abaixo:

 

DESPACHO

 

 

A parte executada apresentou comprovante de pagamento do valor que entende devido, com memória discriminada do cálculo.

 

 

 

Intime-se a parte adversa para, no prazo de cinco dias, manifestar-se conforme estabelece art. 526, §1º, do CPC/2015.

 

 

 

Em não havendo manifestação da parte interessada, será declarada satisfeita a obrigação conforme §3º do art. 526 do CPC/2015 e extinto o processo.

 

 

 

Após, arquivem-se os autos.

 

 

 

Recife, 5 de outubro de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA
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Juíza de Direito 

 

 RECIFE, 6 de outubro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE     

  

Processo nº. 56369-16.2019.8.17.2001

SEÇÃO A

 

TAMIRES SANTOS DE CASTRO, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de sua procuradora, informar que concorda

com os valores depositados pela Empresa Demandada – TOKIO MAINE SEGURADORA SA,

requerendo as expedições dos respectivos ALVARÁS JUDICIAIS: 

  

01)      Em favor da PARTE AUTORA, o valor de R$ 208,10 (duzentos e oito reais e dez

centavos), bem como; 

   

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

  

  

Recife, 14 de outubro de 2020. 

  

______________________________________________      

JULIANA MAGALHÃES – OAB/PE n°. 22.820-D                                  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 

SENTENÇA 
 

EMENTA: EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. O pagamento integral do débito pelo
executado conduz a extinção do cumprimento de
sentença. Inteligência do art. 523, c/c arts. 526, §3º
e 924, II do CPC.

 
Vistos etc. 
Certidão de trânsito em julgado (id 68983471). 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. acostou comprovante de pagamento, alusivo à condenação

imposta pela sentença exarada nos autos (id 69046774). 
A parte autora requereu a liberação da quantia consignada (id 69469024). 
Após, vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Passo à decisão. 
Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o procedimento de cumprimento de

sentença continua a deter natureza jurídica de ação, razão pela qual sua extinção dar-se-á através de sentença. 
Pela sistemática do Código de Processo Civil, é dado ao réu, antes de ser intimado para o

cumprimento da sentença, oferecer espontaneamente o pagamento do valor que entender devido (art. 526, caput). 
O parágrafo terceiro do dispositivo supramencionado determina que, concordando a parte autora

com quantia depositada, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo. 
Na hipótese dos autos, a parte demandada depositou voluntariamente a quantia devida, tendo a

parte autora concordado com o valor. 
Desse modo, declaro satisfeita a obrigação e extingo a execução com fundamento no art. 526, §

3º c/c art. 924, inciso II, do CPC. 
Ademais, defiro o pedido de expedição de alvará em favor da parte autora. 
Após preclusão desta, certifique a secretaria sobre a existência de eventuais pendências em

relação ao pagamento integral das custas processuais e, em não havendo, arquivem-se os autos. 

 
Recife/PE, 15 de outubro de 2020.

 
 

IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69525318, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. O pagamento

integral do débito pelo executado conduz a extinção do cumprimento de sentença. Inteligência do art. 523, c/c arts. 526,

§3º e 924, II do CPC. Vistos etc. Certidão de trânsito em julgado (id 68983471). TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

acostou comprovante de pagamento, alusivo à condenação imposta pela sentença exarada nos autos (id 69046774). A

parte autora requereu a liberação da quantia consignada (id 69469024). Após, vieram-me os autos conclusos. É o

relatório. Passo à decisão. Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o procedimento de cumprimento de

sentença continua a deter natureza jurídica de ação, razão pela qual sua extinção dar-se-á através de sentença. Pela

sistemática do Código de Processo Civil, é dado ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença,

oferecer espontaneamente o pagamento do valor que entender devido (art. 526, caput). O parágrafo terceiro do

dispositivo supramencionado determina que, concordando a parte autora com quantia depositada, o juiz declarará

satisfeita a obrigação e extinguirá o processo. Na hipótese dos autos, a parte demandada depositou voluntariamente a

quantia devida, tendo a parte autora concordado com o valor. Desse modo, declaro satisfeita a obrigação e extingo a

execução com fundamento no art. 526, § 3º c/c art. 924, inciso II, do CPC. Ademais, defiro o pedido de expedição de

alvará em favor da parte autora. Após preclusão desta, certifique a secretaria sobre a existência de eventuais

pendências em relação ao pagamento integral das custas processuais e, em não havendo, arquivem-se os autos.

Recife/PE, 15 de outubro de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 15 de outubro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO: TAMIRES SANTOS DE CASTRO - CPF: 098.952.124-96 
VALOR AUTORIZADO:  R$ 208,10 (duzentos e oito reais e dez centavos), com juros e correção monetária
porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01808085-8 (ID 69046774)   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 69525318 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Ademais, defiro o pedido de expedição de alvará em favor da parte autora." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 15 de outubro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte exequente para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 69546867,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 15 de outubro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado, nos moldes do Art.1.000, parágrafo único, do CPC, e que, nesta data, arquivei
definitivamente os presentes autos.  O certificado é verdade e dou fé.

RECIFE, 15 de outubro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00563691620198172001 

 
                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., para expor e requerer o que segue. 

  Tendo em vista o despacho retro a respeito das custas processuais, vem a parte ré esclarecer, que em 
sede recursal, a decisão do Acórdão acarretou na condenação do promovente nas custas processuais, haja vista 
ter o promovido sucumbido em parte mínima do pedido, de acordo com art. 86, parágrafo único do Código de 
Processo Civil. 

Segue decisão: 

 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 14 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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24/08/2020

Número: 0056369-16.2019.8.17.2001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível - Recife 

 Órgão julgador: Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC) 
 Última distribuição : 09/06/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Processo referência: 0056369-16.2019.8.17.2001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (REPRESENTANTE) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

TAMIRES SANTOS DE CASTRO (REPRESENTANTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(ASSISTENTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12330
221

12/08/2020 13:11 Intimação Intimação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Câmara Cível - Recife
Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO
 
Relatório:
RELATÓRIO 
 

 

Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. É o relatório.  Inclua-se em pauta
de julgamento.  Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva CoêlhoDesembargador
Relator (C) 
 

Voto vencedor:
VOTO RELATOR 
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Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$ 168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. Conheço da apelação, porque
presentes os pressupostos de admissibilidade.  Apreciando a exordial, verifico que o
autor/apelado pediu a condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização
complementar do seguro DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado
parcialmente procedente para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com
efeito, tendo o autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido,
conclui-se que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na
hipótese o preceito contido no parágrafo único do art. 86 do CPC, in verbis: Art. 86.  Se cada
litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as
despesas.Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Portanto, entendo que estar
incorreta a sentença recorrida que reconheceu a sucumbência recíproca e condenou ambas as
partes ao pagamento igualitário das custas e honorários advocatícios. Nesse sentido,
precedentes do TJPE: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS. DECAIMENTO MÍNIMO DA PARTE RÉ. APLICAÇÃO DO ART. 86, P. ÚNICO, DO
NCPC. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Se um litigante sucumbir em parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Aplicação do Art. 86, p. Único,
do NCPC. 2. Hipótese em que o êxito do autor/apelado foi menos do que 5% (cinco por cento) do
valor pedido, restando, assim, caracterizada a sucumbência mínima. 3. Apelação provida para alterar
os ônus da sucumbência, atribuindo ao autor a obrigação de arcar, exclusivamente, com o pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade em razão do autor ser beneficiário da justiça
gratuita. (TJPE; APL 0087595-35.2013.8.17.0001; Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves; Julg. 09/08/2018;
DJEPE 23/08/2018) PROCESSO CIVIL. DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ DECAIU DE
PARTE MINÍMA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. INVERSÃO
DO ÔNUS. RECURSO PROVIDO. 1. A ré seguradora líder do consórcios de seguro DPVAT s/a, ora
apelante, foi condenada em R$ 168,75, ou seja, parte ínfima do pedido porquanto a autora pedia
inicialmente indenização complementar no valor de R$ 7.087,50. 2. Incidência do art. 21, parágrafo
único do CPC, quando este prescreve que se um litigante decair de parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 3. Em razão da sucumbência mínima do
réu, o ônus da sucumbência deve ser invertido para ser arcado pela autora, aplicando-se a suspensão do
art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja vista ser beneficiário da justiça gratuita.4. Recurso provido. (TJPE; APL
0093108-81.2013.8.17.0001; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório
Canto; Julg. 12/11/2015; DJEPE 04/12/2015) Portanto, entendo que deve ser reformada a sentença
recorrida, a fim de ser afastada a condenação da seguradora apelante ao pagamento das
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despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, verbas estas cujo pagamento
deve-se imputar integralmente ao autor/apelado.   Diante do exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao apelo, a fim de reconhecer a sucumbência mínima por parte da Tokio Marine
Brasil Seguradora S.A., e, consequentemente, afastar a sua condenação ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais.  Écomo voto. Recife, data
da realização da sessão.  Stênio Neiva Coêlho Desembargador Relator (C)
 

Demais votos:
 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE -

CEP: 50010-040 - F:( )APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0056369-16.2019.8.17.2001REPRESENTANTE: TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTROEMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DE
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. No caso, o autor/apelado pediu a
condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização complementar do seguro
DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado parcialmente procedente
para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com efeito, tendo o
autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido, conclui-se que a
seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na hipótese o preceito
contido no parágrafo único do art. 86 do CPC. 3. Recurso provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO
 Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº 0056369-16.2019.8.17.2001,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer
parte integrante deste julgado.                             Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva
CoêlhoDesembargador Relator (C)
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [ALBERTO NOGUEIRA VIRGINIO, ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, STENIO
JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO]
 
 

RECIFE, 4 de agosto de 2020

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos etc.

 

Diante das alegações trazidas no petitório de id 69569282, à secretaria para certificar sobre eventuais valores de custas

a serem quitadas no presente processo, consoante termos do acórdão proferido em grau de recurso, conforme id

68983466.

 

Após, não havendo pendências acerca da referida despesa processual, cumpra-se, no que ainda couber, a sentença de

id 69525318.

 

Recife/PE, 27 de julho de 2021.

 

 

 

IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito

 

Num. 84853974 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 27/07/2021 08:56:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072708562462800000083075203
Número do documento: 21072708562462800000083075203



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA  de ID.69525318 . O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 12 de agosto de 2021.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 84853974 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos etc. Diante das alegações trazidas no petitório de id 69569282, à secretaria para certificar sobre

eventuais valores de custas a serem quitadas no presente processo, consoante termos do acórdão proferido em grau de

recurso, conforme id 68983466. Após, não havendo pendências acerca da referida despesa processual, cumpra-se, no

que ainda couber, a sentença de id 69525318. Recife/PE, 27 de julho de 2021. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 12 de agosto de 2021.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há  valores de custas e taxa judiciária pendentes de recolhimento por

ser, a parte autora, beneficiária da justiça gratuita (v. sentença 61162995). O certificado é verdade. Dou fé.  

 

RECIFE, 15 de setembro de 2021.

CYNTHIA ELISA RAMALHO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654845- C3/ 2019-05633/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  7ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A 

  

Processo: 00563691620198172001 

 

                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAMIRES SANTOS DE CASTRO , em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 
segue: 

  Conforme certidão de (ID 86047550), a ré vem reiterar que, em sede recursal, a decisão do 
Acórdão acarretou a condenação do promovente nas custas processuais, haja vista ter o promovido sucumbido 
em parte mínima do pedido, de acordo com art. 86, parágrafo único do Código de Processo Civil. 
 
  Dessa forma, não há que se falar em recolhimento de custas finais por parte do réu, tendo em 
vista que o acórdão modificou a sentença, no que tange a despesas processuais, da seguinte forma “conclui-se 
que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na hipótese o preceito 
contido no parágrafo único do art. 86 do CPC.” 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 15 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Câmara Cível - Recife
Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO
 
Relatório:
RELATÓRIO 
 

 

Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. É o relatório.  Inclua-se em pauta
de julgamento.  Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva CoêlhoDesembargador
Relator (C) 
 

Voto vencedor:
VOTO RELATOR 
 

 

Num. 12330221 - Pág. 1

Num. 88539469 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2021 11:23:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091611234165300000086664334
Número do documento: 21091611234165300000086664334



Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto por Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. em
face de sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
(Dra. Iasmina Rocha), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT nº 0056369-
16.2019.8.17.2001, ajuizada por Tamires Santos de Castro, ora apelada, contra a seguradora
apelante, em que os pedidos autorais foram julgados parcialmente procedentes para condenar a
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$ 168,75, a ser corrigido monetariamente de acordo
com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580),
e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência reciproca condenou ambas as partes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixou
em 700,00. Em razão da concessão de gratuidade da justiça manteve suspensa a referida
condenação para a parte autora. (S13) Em razões recursais (Id 11226595), a apelante alegou, em
síntese, que a sentença recorrida estaria equivocada, haja vista ter violado o parágrafo único do
art. 86 do CPC. Aduziu que o proveito econômico obtido pelo autor com a demanda foi de menos
de 2% do valor pleiteado na peça exordial, razão pela qual estaria configurada a sucumbência
mínima da seguradora ré, devendo ser afastada, portanto, a sua condenação ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. Por tais fundamentos, pugnou
pelo provimento do recurso e reforma da sentença recorrida. Contrarrazões Id 11226599, nas
quais a parte apelada requereu o desprovimento do recurso. Conheço da apelação, porque
presentes os pressupostos de admissibilidade.  Apreciando a exordial, verifico que o
autor/apelado pediu a condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização
complementar do seguro DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado
parcialmente procedente para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com
efeito, tendo o autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido,
conclui-se que a seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na
hipótese o preceito contido no parágrafo único do art. 86 do CPC, in verbis: Art. 86.  Se cada
litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as
despesas.Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Portanto, entendo que estar
incorreta a sentença recorrida que reconheceu a sucumbência recíproca e condenou ambas as
partes ao pagamento igualitário das custas e honorários advocatícios. Nesse sentido,
precedentes do TJPE: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ÔNUS
SUCUMBÊNCIAIS. DECAIMENTO MÍNIMO DA PARTE RÉ. APLICAÇÃO DO ART. 86, P. ÚNICO, DO
NCPC. APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Se um litigante sucumbir em parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. Aplicação do Art. 86, p. Único,
do NCPC. 2. Hipótese em que o êxito do autor/apelado foi menos do que 5% (cinco por cento) do
valor pedido, restando, assim, caracterizada a sucumbência mínima. 3. Apelação provida para alterar
os ônus da sucumbência, atribuindo ao autor a obrigação de arcar, exclusivamente, com o pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade em razão do autor ser beneficiário da justiça
gratuita. (TJPE; APL 0087595-35.2013.8.17.0001; Rel. Des. Jones Figueirêdo Alves; Julg. 09/08/2018;
DJEPE 23/08/2018) PROCESSO CIVIL. DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RÉ DECAIU DE
PARTE MINÍMA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. INVERSÃO
DO ÔNUS. RECURSO PROVIDO. 1. A ré seguradora líder do consórcios de seguro DPVAT s/a, ora
apelante, foi condenada em R$ 168,75, ou seja, parte ínfima do pedido porquanto a autora pedia
inicialmente indenização complementar no valor de R$ 7.087,50. 2. Incidência do art. 21, parágrafo
único do CPC, quando este prescreve que se um litigante decair de parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 3. Em razão da sucumbência mínima do
réu, o ônus da sucumbência deve ser invertido para ser arcado pela autora, aplicando-se a suspensão do
art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja vista ser beneficiário da justiça gratuita.4. Recurso provido. (TJPE; APL
0093108-81.2013.8.17.0001; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Eduardo Gonçalves Sertório
Canto; Julg. 12/11/2015; DJEPE 04/12/2015) Portanto, entendo que deve ser reformada a sentença
recorrida, a fim de ser afastada a condenação da seguradora apelante ao pagamento das
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despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, verbas estas cujo pagamento
deve-se imputar integralmente ao autor/apelado.   Diante do exposto, voto no sentido de DAR
PROVIMENTO ao apelo, a fim de reconhecer a sucumbência mínima por parte da Tokio Marine
Brasil Seguradora S.A., e, consequentemente, afastar a sua condenação ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais.  Écomo voto. Recife, data
da realização da sessão.  Stênio Neiva Coêlho Desembargador Relator (C)
 

Demais votos:
 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE -

CEP: 50010-040 - F:( )APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0056369-16.2019.8.17.2001REPRESENTANTE: TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. 

REPRESENTANTE: TAMIRES SANTOS DE CASTROEMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DE
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. No caso, o autor/apelado pediu a
condenação da seguradora ré/apelante ao pagamento de indenização complementar do seguro
DPVAT no valor de R$ 11.137,50. No entanto, seu pedido foi julgado parcialmente procedente
para condenar a seguradora unicamente na quantia de R$ 168,75. Com efeito, tendo o
autor/apelado logrado êxito em aproximadamente 1,5% do valor pretendido, conclui-se que a
seguradora ré/apelante sucumbiu em parte mínima do pedido, a incidir na hipótese o preceito
contido no parágrafo único do art. 86 do CPC. 3. Recurso provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO
 Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº 0056369-16.2019.8.17.2001,
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer
parte integrante deste julgado.                             Recife, data da certificação digital.  Stênio Neiva
CoêlhoDesembargador Relator (C)
 

Proclamação da decisão:
À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
Magistrados: [ALBERTO NOGUEIRA VIRGINIO, ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, STENIO
JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO]
 
 

RECIFE, 4 de agosto de 2020

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0056369-16.2019.8.17.2001 

EXEQUENTE: TAMIRES SANTOS DE CASTRO 

 

EXECUTADO: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de setembro de 2021.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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